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PARECER Nº           08/2016
 Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°.  008/2016, que dispõe sobre alteração da ementa da Lei Municipal nº. 916/2015, e dá outras providências.
I – RELATÓRIO

 


O projeto de Lei Municipal nº. 008/2015, tem como objetivo alterar a ementa da Lei Municipal nº. 916/2015, com intuito de corrigir a redação da ementa onde diz, “por excesso de arrecadação”, por se tratar de apenas uma correção da ementa da lei, a comissão e favorável a discussão do referido projeto.

Sala de Comissão, 15 de fevereiro de 2016.
COMISSÃO CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
Luiz Vicente Busatto
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